
 

ESTADO-MAIOR 
 

 

Ofício Circular nº 40.088.2/2020 – EMPM 

 

 

Belo Horizonte, 21 de maio de 2020. 

 

 

Aos:          Integrantes da PMMG 

Assunto:  Tornar sem efeito a prorrogação para 2022 da adoção do novo fardamento B1 

Ref:          - Ofício Circular nº 10.184.2/2020 – EMPM 

                 - Ofício Circular nº 017.6F-19 – DAL 6 

 

       Considerando o anúncio do Exmo Sr Governador do Estado e o comunicado do 

Exmo Sr Comandante Geral de que o pagamento do Abono Fardamento será no próximo dia 

29 de maio de 2020, torno sem efeito o teor do Ofício Circular nº  10.184.2/2020 – EMPM, de 

22 de abril de 2020, retornando ao previsto no Ofício Circular nº 017.6F-19 – DAL 6, que 

estabelece como prazo limite para a adoção do novo uniforme B1 a data de 31 de maio de 

2021. 

   

 

 

 

MARCELO FERNANDES, CORONEL PM 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR 

 

Documento assinado em 21/05/2020 21:48:36 por MARCELO FERNANDES:77381122634. Conforme
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	MARCELO FERNANDES:77381122634
	Exmo Sr Cel Fernando, boa noite.

Incumbiu-me o Sr Ten Cel Fausto, Chefe da PM4, encaminhar a Vossa Senhoria para apreciação e assinatura o Ofício nº 40.088.2/2020 - EMPM - que tornar sem efeito a prorrogação para 2022 da adoção do novo fardamento B1.

Respeitosamente,

Josemir, 1º Ten PM




